
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO . 16.75 1, DE 4 DE DEZEM BRO DE 20 15. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM 00 MUNICIPIO 
N°.~.l~.L deO..lJ ... .J.Ú. . ./ .. 15. .. 

Dispõe sobre abertura de crédito adic ional 
suplementar no valor de R$ 743.500,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribu ições 
lega is que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Mun icípio, de 5 de abril de 
I 990, pelo artigo I 5 da Lei n. 9. 142, de 27 de junho de 2014, e pelo artigo 7" da Lei n. 9.234, de 23 de 
dezembro de 20 I 4; 

O E C RETA: 

Art. I o Fica aberto um crédito adicional no va lor de R$ 743.500,00 (setecentos e quarenta 
c três mil e quinhento rcai ) de tinado a uplementar as cguintes dotações no orçamento vigente: 

40. 10 
40. 10- 1236 10022.2.046 
40. I 0-3.3.90.93.0 1.220000 
40.10- 123650024.2.039 
40. 1 0-.3 .3.90.36.0 1.2 10000 
40. 10- 1236 10027.2 .045 
40. 1 0-3.3.90.39.01 .220000 

60.50 
60.50-1 030 I 0042.2.185 
60.50-3.3.90.48.0 1.3 10000 

SECRETARI A DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Gera l 
Manutenção dos Serviços Administrati vos 
Indenizações e Restituiçõe 
Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
Outro Serviços de Terceiro - Pessoa Fís ica 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Outros Serviço de Terceiros- Pes oa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Mais Médico 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fís ica 

259.902,44 

59.477,56 

410. 120.00 

14.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no anigo an terior corre por conta da anu lação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

40.10 
40.1 0- 123650024.2.039 
40.1 0-3.3.90.39.0 1.210000 
40.1 0-3.3 .90.30.0 1.2 10000 
40.10- 123650025. 1.018 
40. 1 0-3.3.90.39.0 1.210000 
40.10-1236 10027.2.044 

-+0. 1 0-3.3.90.36.0 1.220000 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção do Ens ino Pré-Escolar 
Outros Serviço · de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Materi al de Consumo 
Construção de Creches 
Outro Serviço de Tercei ros - Pessoa Jurídica 

36.300,00 
11.000,00 

136.200,00 

546.000,00 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

60.10 
60.1 O-I 030 I 0040.2.024 
60.1 0-3.3.90.37.0 1.310000 
60.50 
60.50-1030 I 0041.2.075 
60.50-3.3.90.37.0 1.310000 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Gera l 
Ser iços de Asses oria 
Locação de Mão de Obra 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁ ICA 
Atividade da Rede de Atenção Básica 
Locação de Mão de Obra 

10.000,00 

4.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo ições 
em contrário. 

ertazzoni 
Con ultor Legislat ivo 

io Pereira 
Secretário de As untos Jurídicos 

Registrado na Asse soria Técnico-Legi !ativa da Consultoria Legislativa, aos quatro dias 
do me de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
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